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1 A l 0 5 D O P R E F E I T O | D E C R E T A : 

L f r MB 8 . 3 0 0 ..DF. 31 L'E % OUTUBRO 1 -DSC 1 "97. 

ALTERA.A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO URPANÜ - C D U . 
PREVISTA NA L E I MUNICIPAL. N97 6 7 9 
DE 2 0 / 0 9 / 9 5 . . ND. SEU ARTIGO 2 9 . 
INCISO I , ALÍNEAS DE "À" A " F " . , 

' / • 

A r t . 1" - Fica concedida pensão a Sr" Leilany 
Campes Mendes da S i l v a , viúva do ex-servidor Suede Mendes da 

• . S i l v a , falecido no dia 15 de julho de 1997. 

A r t . , 2" - 0 benefício de que trataí este. Decreto 
será concedido à razão de 100% (cem por • cento) dos . 
•/encimen' os, proventos e vantagens, na conformidade cora o que 
preceituar:' o art:. 40, § 5°, da Constituição Federal e art. 79, 
§ 5'° da Lei Orgânica do Município. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO OOAO PESSOA. 
ESTADO' DA PARAIEA, FAÇO SABER GUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I í 

A r t . 3 o ' - Es tf» Dficret.o entra èm^iqòr na data,de 
sua put-J .: .-ação, revoa idas as disposições em contrário. 

A r t . I S - F u n d a m e n t a d o n a L e i 
C o m p l e m e n t a r riS 1-1. d e 1 3 d e j a n e i r o d o c o r r e n t e a n o . q u e 
" D i s c O e s o b r e a N o v a E s t r u t u r a O r q a n i z a e i o n a l d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d e J o K o P e s s o a " , o s m e m b r o s I n a t o s d e s t e M u n i c í p i o , 
j u n t o a o C o n s e l h o d e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o 2 CDU. 
c o n s t a n t e s d ò A r t . 2 B . i n c i s o I. a l í n e a s d e " a " a "f", d a 
L e i M u n i c i D a l n 9 7 . 8 9 9 . d e 2 0 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 5 , p a s s a m a 
s e r o s s e a u i n t e í i 

GAPIüETF, PO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PRSf-OA, ••'•"i 0 9 de D e z e m b r o ' d è 1 9 9 7 

C í c e r o d e L u c e t u f F j m o / ' 
Pre fe i to ^ / 

a ) S e c r e t a r i o d o P l a n e j a m e n t o : 

b ) S e c r e t á r i o d a s F i n a n ç a s : 

DECRETO N ° 3 . 3 4 0 / 9 7 
lio 0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 ' ' 

c ) S e c r e t á r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o : iÇ;, 

. d> V F T n D 0 lW 
<»> S e c r e t á r i o d a §rtf r a - E s t r u t u r a : \ \ 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE E X -
FUNCIONÁRIO M U N I C I P A L E DÁ OUTRAS 
P R O V I D Ê N C I A S . 

1 ) S e c r e t á r i o d o D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o 
p M o i o A m b i e n t e . . • ' ' ' . ' 

A r i . . -H? - 6« ta L e i e n t r a em viarir na 
d a t a d e *u* 'oublicecKo. , 

0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta -io Processo n° 2 4 : 1 2 7 / 9 7 , <*. 

urt. 7-9 ~ R e v o a a m - E e a s d i E D O E i c O e s e m 
• c o n t r á r i o . 

• s 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J0AO 
D E C R E T A : ^ -

PESSOA. EM 31 DE OUTUBRO' DE 1 9 9 7 . 

CICERO D Ç ^ L ^ ^ ^ I L ^ O 

PREFEITO 

A r t . I * - Fica concedida pensão a Sr" Maria das 
Dotes Cruz Mesquita, viúva do ex-servidor Henio da Silva 
Mesquita, falecido no dia 2 5 de outubro de 1997. 

A r t . 2° - O benefício de que' trata., este Decreto 
será concedido à razão de 100% (cem por cento) dos 
.vencimentos, proventos o vantagens, na conformidade com o que- • 
preceituam o art*.. 40, § 5 " , da Constituição Federal e art. 79, 
Jj 5 o da lei OrqanLca do Município'! • 

VETADO PARCIALMENTE EH SEU ART.1*. ALlNEA « D " ^ J . 
• j .' y 

A r t . 3° - Este Decreto entra em vigwr na data de 
sua p'jbl • cação, rovoqadas as disposições em contrario. 

DECRETO N ° 3 . 3 3 9 / 9 7 
[•f> t iS df D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

GAP n-JETE PO PREFEITO DÒ MUNICÍfIO DE JOÃO 
PESSOA, >"-m 0 9 d e - D e z e m b r o ü e 1 9 9 7 ' 

CONCEDE PENSÃO À VÍÚVA DE E X -
FUNCIONÁRIO M U N I C I P A L ; E DÁ OUTRAS 
P R O V I D Ê N C U Í S . 

C í c e r o de l . u c e n á l-píio 
P i c f e i t t / 

DECRETO N ° 3 . 3 4 1 / 9 7 
De 0 9 de Dezembro d e 5 9 9 7 v * 

0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
d a Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas.por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 2 1 : 6 8 7 / 9 7 , 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVO DE E X -
F U N C I O N Á R I A M U N I C I P A L E DÁ OUTRAS 
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P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO f P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
i e i « tendo em viata o que: consta do Processo n° 339/9?; 

D E C R E T A : 

Á r t . I o - Fica concedida pensão ao Sr Otacília 
farias Bandeira, viúvo da ex-servidora M a r i a -Eunice Bandeira, 
falecida no dia 03 de junho de 1994. 

*>., • •• 
" i A r t . 2 o - O benefício de que trata este Decreto 

será concedido 'ã ra»ão de 100% (cem por cento) dos 
vencimen 1-)S, proventos e vantagens, na conformidade com o que 
preceituam o art'. 40, § 5 o, da Constituição Federal e art. 79, 
Ç . r i ° ia i.ei Orgânica do Município. c 

A r t . 3 o - Ksi.u Decreto entra em vigor na data de 
sua publ .-.vaçao, revogadas as disposições em contrário. 

i.-ABHIFTF. DC PREFEITO >DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
0 9 de Dezembro de 1 9 9 7 , • 

DECRETO N ° 3 . 3 4 2 / 9 V 
['•: 0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVO DE E X -
FUNCIONÁRIA MUNICIPAL; E DÁ OUTRAS 
P R O V I D Ê N C I A S . 

0 P R E F E I T O d O M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
da Paraíba, nó uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo-em vista o que consta do Processo n° 24:352/97, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da Silva 

G E R E N T E D O N Ú C L E O DE R E P R O D U Ç Ã O G R Á F I C A x 

Virgínia Márcia Coutinho Nóbrega 
A S S E S S O R A T É C N I C A - G A B I N E T E C M L D O P R E F E I T O 

José Wellington J. Moreira 
A R T E - F I N A L 

Órgão Oficiai da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n° 617 de 21 de agosto de 1964 

Confeccionado e impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 
Municipal de J o ã o Pessoa - Secretaria da Administração 

Rua Diogo Velho, n° 150 - Sala: 105 - Centro - C E P : 58.013-110 
P A B X : 241.3454 - Ramal: 230/241.1313 - Ramal: 212 

D E C R E T A : 

" . ' A r t . ; l c - Fica, concedida pensão ao Sr A n t o n i o 
A l v e s d e M o u r a , viúvo da ex-servidoras. Maria de Jesus Oliveira 
Lacerda, falecida no dia 24_dè outubro de 1997 . '• 

\ • -Af.t- 2 ? - .O benefício de qye trata este Decreto 
será concedido' à razáo de 100% (cem " por cèÃto) dos: 

veneimw-os, proventos e vantagens, na conformidade com o que 
preceituam n art. 40, § 5", da Constituição Federal e art. 79, 
§ 5° da 'lei Orgânica dó Município. 

A r t . 3 o - Este Decreto entra-em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

'."APItlF.TF! IX) PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO 
0 9 d e D e z e m b r o típ.JílSV 

Cícero de Lucena 
Prefcií 

DECRETO N ° 3 . 3 4 3 / 9 7 
De 0 9 d e Dezemb.'-i» d e 1 9 9 7 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO Ã 
VIÚVA DE E X - F U N C I O N Á R I O M U N I C I P A L 
E DÁ OUTRAS P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que' consta do Processo n° 22r724/97, 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida complementação de 
pensão a Sr" Maria do Socorro da A l m a i d a M a r q u e s , viúva do ex-
servidor Martinho Antonio de Menezes Marques, falecido no dia. 
06 de maio de 1 9 9 2 . . . 

A r t . . > 2" - A " complementação de que trata este 
Decreto será concedida á. ra-âte de 50"% (cinqüenta por cento) a 
mais do que vinha recebendo a beneficiária, totalizando, - desta 
forma, o benefício de 100% {cem por cento) dos vencimentos, 
proventos'e vantagens, na conformidade oom o que preceituam o 
ar':. 40, <j V., da Constituição Federal e art. 79, § 5 o da Lei 
Orqâ11i ca :1o Município. 

sua publ 
A r t . 3 o - Sate Decreto entra em vigor na data de 

ração, revogadas as disposições'em contrário. 

PESSOA, em' 
GABINETE ' DO i P R E F E I T O 

0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

¿ 2 -
Cicero de l.ticel 

Piefei t 

DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

DECRETO H ° 3 . 3 4 4 / 9 7 
De (¡9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE,, E X -
VEREADOR E DÁ OUTRAS P R O V I D E N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei .e tendo em vistao tjue consta do Processo n° 23.154/97, 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida pensão a Sr a Márcias 
Saapaio de Melo Laureano, viúva do ex-v'ereado'r Napoleão 
Rpdrigues Laureano, falecido no dia 31 de maio de 1951. 
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A r t . 2° - O benefício de que 'trata este Decreto 
será .concedido à razão de 50% (cinqüenta por cento), calculado 
sobre a remuneração do' vereador, de acordo com o que 
estabelece a Lei n° 4.879, de 10 de dezembro de 1985. 

A r t . 3 O - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua p i j b J n-ãç-lo, revogadas, as disposições em contrário. 

GAP J METE DO PREFEITO . DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, >ír 0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

DECRETO N ° 3 . 3 4 5 / 9 7 
De 0 9 d e D e z e m b r o ' d e 3 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO À V I Ú V A DE E X -
VEREADOR E DÁJOUTRAS P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
L e i e tendo em vista o que consta do Processo n° 004295/97, 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida pensão ã Sr a N a i r 
DaIçado Gadelha, viúva do ex-vereador João Gadelha de 
Oliveira, falecido.no d'ia 23 de outubro'de 1997. 

A r t . 2 o - 0 benefício de que trata este Decreto 
será concedido à razão de 50% (cinqüenta por cento), calculado 
.sobre a remuneração do vereador, de acordo com- o que 
estabelece a Lei, n.° f.879, de 10 de dezembro de 1985. 

v A r t . 3 O - Este .Decreto entra em vigor na data de 
sua publi-ação, revogadas as disposições em contrário. 

GAP MÍETE DO . PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

Cícero de Luce, 
Prefeit 

DECRETO H ° 3 . 3 4 6 / 9 7 
D e 0 9 d e n r z e m b r p d e 1 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE E X -
FUNCIONÁRIA M U N I C I P A L E DÁ OUTRAS 
P R O V I D E N C I A S . ! 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
da' Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
L e i ,e tendo em vista o que consta do Processo n° 2 2 i 5 2 6 / 9 7 , ~ 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida ; pensão ao Sr. José 
Paulino Lima filho, oca representando aà menores Mônica Lima 
do Nascimento, nascida no dia 27 de julho' de 1982 e Alessandra 
Lima do Nascimento, nascida no dia 02 de março .de 1984, 
dependentes da ex-servidora Maria da Conceição Lima do 
Nascimento, falecida no dia~31 de março de 1995. 

A r t . 2 o - O benefício de que trata este Decreto 
será concedido à razão * de 100% (cem por cento) dos 
vencimentos, proventos e vantagens, na conformidade com o què 
preceituam o art. 40, íf 5°, da Constituição Federal e art. 79, 
§ 5" da Lei Orgânica do Município, cujos numerários serão 
percebidas por seu tutor José Paulino Lima Filho, até que as, 
beneficiárias menores, legítimas pensionistas, alcancem a 
maioridade. • • 

A r t . Este Decreto entra em vigor na data de 

sua.publicação,,revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 0 9 d e Dezembro de 1 9 9 7 

DECRETO N ° 3 . 3 4 7 / 9 7 
De 09 d e D e z e m b r o d e 1997 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO À 
V I U V A DE E X - j h j H C I O N Á R I O M U N I C I P A L 
E DÁ OUTRAS P R O W D Ê N C I A S i 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DEJ J O Ã O P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe"são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° .19.285/97, 

D E C R E T A : 

A r t . . I o .-• Fica concedida complementação de' 
pensão a Sr a M a r i a F e r n a n d e s d e Olívaíra,i viúva do ex-servidor 
Antonio de Souza Carvalho, falecido no ciia 30 de outubro de 
1977. '.. '- . 

A r t . 2° - A complementação de que trata este 
Decreto será concedida à razão de 50% (cinqüenta por cento) a 
mais do que vinha recebendo a beneficiária, totalizando, desta 
forma, o benefício de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, na conformidade .com o que preceituam o 
art. 40, § 5 o, da Constituição Federal .e art. 79, § '5o da Lei 
Orgânica do Município. 

\ 
1 A r t . 3 O - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO ' PREFEITO 
PESSOA, em 0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

DO ' MUNICÍPIO DE JOÃO 

(2z 
Cicero de Lucen 

Prefeito 

DECRETO N ° 
De. 0 9 d e I 

3 . 3 4 8 / 9 7 

^ z e m b r o d e 1 9 9 7 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO À 
V I Ú V A D E E X - F U N C I O N Á R I O M U N I C I P A L 
E DÁ OUTRAS P R O V I D Ê N C I A S . 

O- P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n Q 21.669/97, 

D E C R E T A : 

A r t . 1 ° - Fica concedida complementação de 
pensão a Sr" M a r i a Filomena da Silva, viúva do èx-servidor 
José Clementino de Oliveira, falecido no dia 13 de junho de 
1991. . 

A r t . 2 o - A complementação de què trátà este, 
Decreto será concedida à razão de 50% (cinqüenta:por cento) a 
mais do que vinha recebendo a berieficiárià, totalizando, desta 
forma, \o benefício de 100% (cem por cento) dos,, vencimentos, 
proventos e vantagens, na conformidade com o que', preceituam p 
art. 40, § 5", da Constituição Federal e. art. 79/..§ 5 o da Lei 
Organic'a do Município. 

ua oubl !.• 
A r t . 3 ° - Este Decreto entra em vigvr na data de 
'>, revogadas as disposições em contrário. . 

. GABINETE DO 1 PREFEITO 
0 9 de Dezembro de 1 5 9 7 

DO MUNICH-10 DE J0ÂO 

http://falecido.no
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. , < • D E C R E T O N ° 3 . 3 5 1 / 9 7 
Do 0 9 cifí-ezembro d e 1 9 9 7 

D E C R E T O N* 3 . 3 4 9 / 9 7 
Oe 0 9 de Dezembro de 1997 

Cicero de Lucena FUhö ' ' • ' . . . 
P r e f e i l o C / CONCEDE PENSÃO À VIÚVA D E E X -

FUNCIONÁRIO « U N Í C I P A L ; E D Á OUTRAS 
PROVIDENCIAS . 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO D E PENSÃO Ã 
VI Ú V A D E E X - F U N C I O N Á S Í O M U N I C I P A L 
S D Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E JOÃO PESSOA, Estado 
' da Paraíba, no uso dás atribuições que ihe são conferidas por 

Lei e tendo em vista o que consta do Proceteso n° 8 . 7 3 4/97, 

i O PREFEITO D O M U N I C Í P I O D E JOÃO PESSOA, Estado 
da Paraíba, no uso das ̂ atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 2:3.*189/97, 

D E C R E T A : 

Art. 1 ° .- Fica concedida complementação de 
pensão a (Sra Sandra Luolã Oliveira Fernandes, viúva do ex-
servídor Duarte Fernandes, falecido no dia 05 de;fevereiro de 
1996. • 

. A r t . 2 " - A -complementação de ' qus: trata este 
Decreto será concedida à razão de 50% (cinqüenta por cento) a 
mais do que vinha .recebendo a beneficiária, totalizando, desta 
forma, o benefício de 100% (cem por'cento) dos ; vencimentos, 
proventos e vantagens, na conformidade com o que preceituam o 
ir»:'. 40, § '51* da Constituição Federal e-art. 79,,. § 5 o da Lei 
• roân ica :io Município. . 

A r t . 3 O - Este Decreto entra em vigér na data-de' 
sua publicação, 'revogadas as disposições em contrario. 

GABI.METE DO 1 PREFEITO 
PES:'OA, ern 0 9 de Dezembro de 1 9 9 7 

DO MUNICÍPIO DE- JOÄ0 

Cícero de Lucena fîlhj 
Prefeito 

D E C R E T O N ° 3 . 3 5 0 / 9 7 
De 0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO À VIÚ V O D E E X -
FUNC I O N Á R I A M U N I C I P A L E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ; 

O PREFEITO D O M U N I C Í P I O D E JOÃO PESSOA, Estado 
d a Paraíba, no uso dás atribuições que lhe são conferidas po£ 
Lei ,e tendo em vista o que consta do Processo n° 632/97, 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida pensão a Sr Beleno 
Inácio Soares, viúvo da ex-servidora Edite dos Santos Silva, 
falecida no dia 2,4 de maio de -1997. ; 

A r t . 2° - O beneficio de que trata'este Decreto 
8«râ •vucedltfo á. razão de 100% (cera • por f cento) • .dos 
voncimfíiii os, proventos e vantagens, na conformidade com o que 
p r e c o itnám o art. 4 0 , § 5 " , da Constituição Federal e art, 79, 
$' 5'' 1a !-?i ürqâivica tio Município. 

A r t . 3 O - Este Decreto" entra em vig.,r na* data de 
sua- |":t'!'iMç-lo, iv-''-oci..)da.f. as disposições em contrário. 

' ¡Ai? ! *!ETE fX< " PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO 
0 9 d e D e z e m b r o d é 1 9 9 7 

C í c e r o de Lucen 
• Prefeito 

D E C R E T A : 

Art. I o - Fica concedida pensão a Sr" Analtçe 
Pereira Cordeiro, viúva do ex-servidor João Honório Cordeiro, 
falecido no dia 29 '<Je. abril_de 1997. 

A r t . 2 ° - O benefício de que trata este Decreto 
será .-oncedido à razão de 100% - (cem por cento) dos 
•••sncímen-os, proventos e vantagens, na conformidade com o que 
|.teceitu.iT, :•• srt.. 40, § 5 o , da Constituição Feder.\1 e art. 79, 
5 r>° "ia Orqânii;.i do Município. . 

A r t . 3° - Est': Decreto entra em viger na data de 
« u ã jvsbri ' .i.,"V>, r-jCoa-H,i,is .cs disposições em contrário. 

••AH! ! .'ETE DO PREFEITO DO MUNICIE LO DE JOÃO 
0 9 d e . D e z e m b r o d e ' 1 9 9 7 

D E C R E T O N ° 3 . 3 5 2 / 9 7 
pe . 0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

C O N C E D E COMPLEMENTAÇÃO D E PENSÃO Á 
VIÚVA D E EX - F U N C I O N Á R I O M U N I C I P A L 
E D Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO D O M U N I C Í P I O D E JOÃO PESSOA, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em v i 9 t a o que consta do Processo n° 2515/97, 

D E C R E T A : 

Art. I o - Fica concedida complementação de 
pensão a Sr* Maria da Glória Palmeira Se Macedo, viúva do ex-
servidor Eudes Gomes de Macedo, falecido no dia 27 de aqosto 
de 1996. 

A r t . 2 o - A_ complementação de que trata esta 
Decreto será concedida à razão de 50% (cinqüenta por cento) a 
mais do que yinrha recebendo a Beneficiária, totalizando, desta 
forma, •/ benefício de 100% (cem por cento) dos' vencimentos, 
provento;- vantaaens, na conformidade com o que preceituam o 
..irt. 50, § V \ d.-i Constituição Federal e art. 79,' § 5 o da Lei 
oro'.íü i .vi • li • Mi ni ¡ r i p i o , • • . . 

ua pjfcl 
Art. 3 O - Este Decreto entra em víg--r na data de 
i, r^voaadas as disposições em contrário. 

' «Ab I METE DO' EREFEj TU DO .MUNICÍTlO DE JOÃO 
0 9 d e D e z t n . b r o d e 1 9 9 7 

< 2 - — 
Cícero de Lucen; 

Prefeito, 

D E C R E T O N ° 3 . 3 5 3 / 9 7 
De 0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

C O N C E D E D E PENSÃO À COMPANHEIRA D E 
EX- F U N C I O N Á R I O M U N I C I P A L E D Á 
OUTRA8 PROVIDENCIAS. 
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0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 15/237/95, 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida pensão a Sr a Maria 
Ferreira de Melo, companheira do ex-servidor Manoel Pedro da 
Silva, falecido no dia 24 de junho de 1995. 

A r t . 2 O - 0 bgnefíciò de que trata este Decreto 
será concedido â razão de 50% (cinqü-enta por cento) dos 
vencimeilf os, proventos e vantagens, na conformidade pom o que 
prece i fu.ii" o art. 40, § f>°, da Constituição Federai e árt. 79, 
ç 5" da \s>l Oiqânira do Município. 

A r t . 3° - Este Decreto entra em viger na data de 
SU'1 p ;t 1 : u;.ihh, iu"-Jíjadas as disposições em contrário. 

•;API[II-;TE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO 
FES-TV'., - •" 0 9 d e D e z e m b r o d e 199V 

Cícero de Lucena FijHo 
Prefeito \ 

DECRETO N ° 3 . 3 5 4 / 9 7 
n<> 0 9 d e D e z e m b r o de 1 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTES DE 
E X - F U N C I O N Á R I O M U N I C I P A L E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 15.'2.37/95, 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida pensão aos menores 
F r a n ç o i s Ferreira da silva, nascido no dia 17 de agosto de 
1981 e J e a n Carlos da Silva, nascido no dia 21 de abril de 
1976, dependentes do ex-servidor Manoel Pedro da Silva, 
falecido no dia 24 de junho de 1995. 

A r t . 2 o - 0 benefício de que trata este Decreto 
será concedido à rarão de 25% (vinte e cinco por cento) para 
cada dependente, perfazendo o total de 50% (cinqüenta por 
•tento) d.o.-i vencimentos, proventos e vantagens, na conformidade 
cem - que preceituam o art. 40, § 5", da Constituição Federai 
a ar' . ' •, $ ?•* da Lei Orgânica do Município. 

A r t . Decreto entra em vigor na data de 
Decreto número 2.883, de 24 de 

<¡APÍÑETE DO ' PREFEITO DO MUNICIPIO 
0 9 d e D e z e e m b r o d e 19!¡7 

a . 
Cícero de Lucen 

Prefeito, 

DECRETO N ° 3 . 3 5 5 / 9 7 
P e (¡9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE E X -
FUNCIONÁRIO M U N I C I P A L E DÁ OUTRAS 
P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado 
d a Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 18!208/97, 

D E C R E T A : 

A r t . l e Fica concedida oensão a Sr* Maria de 

Pontes Gomes, viúva do ex-servidor João RicArdo Gomes, 
falecido no dia 08 de janeiro de 1993. 

A r t . 2 o - 0 benefício de que trata este Decreto 
será concedido à rarão de 100% (cem por cento) dos 
vencimentos, proventos e vantagens, na conformidade com o que 
preceituam o art. 40, § 5°, da Constituição Federal e art. 79, 
5 !J° *ja Lei orgânica do Município. 

A r t . 3 o - Este Decreto entra em vigor na, data de 
sua publ i •"ação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO CE JOÃO 
PESSOA, cm 0 9 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 7 

<2r— 
Cícero de Luceiui Filho 

P r e f e í t o L / 

PORTARIA m 1 5 2 2 / 9 7 
Em, 1 4 d e novembro de 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , no 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8> d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com ô a r t i g o 6 0 

i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ! 

Nomear L IZETE V I E I R A LOPES DA COSTA, p a r a 

e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e G e r e n t e d o N ú c l e o A d m i n i s t r a t i v o e 

F i n a n c e i r o d o D i s t r i t o S a n i t á r i o I I , n o C e n t r o d e S a ú d e V a n i l d o Gue 

d e e P e s s o a n o C r i s t o R e d e n t o r , s í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a H u n i c i 

p a i d a S a ú d e . (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). * 

CÍCERO DE LUCENA / I 
_ PREFEITO 

PORTARIA N» 1 5 4 6 / 9 7 EH 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , n o 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s 

V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ! 

E x o n e r a r CARMESlA CAMPOS BARROS, CHAVES, d o 

C a r g o d e D i r e t o r a d o C e n t r o d e S a ú d e d o B a i r r o d o s N o v a i s , A n e x o I 

S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

PORTARIA NS 1 5 4 7 / 9 7 

CÍCERO DE LUCENA/Fpd iO 
PREFEITO 

EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , n o 

u a o d a » a t r i b u i ç õ e s q u e l h e B5O c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

5 8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n a t l t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 l n o i a o e V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r c o M u n i o i p i o d e J o ã o 

P e s s o a , 

R E S O L V E : j; 

N o m e a r REGINA COELI SACARA SCARAN0 PEREIRA 

p a r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o C e n t r o d e S a ú d e 

d o R o g e r A n e x o I , S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a Saúfe . 

CICERO DE LUCEN, 
PREFEITO 

PORTARIA N? 1 5 4 8 / 9 7 
EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , n o 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 
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§ 8 ' d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o BO i n c i s o * V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r LUIZ ALBERTO FERREIRA DE PAIVA, p a 

r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r d o C e n t r o d e S a ú d e Ho 

m e r o L e a l - A n e x o I , s í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú 

d e . 

CICERO DE LUCEN. 
PREFEITO 

PORTARÍA N» 1 5 4 9 / 9 7 EM 0 ? DE DEZEMBRO DE 1997 

O^PREFEtTO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
u e o d a s a t r l u b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

I 8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 

6 0 I n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a 

R E 8 O L V E ; 

N o m e a r CARMEM COELI LOPES CAVALCANTI MELO, 

p a r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o C e n t r o d e S a ú d e do 

B a i r r o d a s I n d ú s t r i a s - A n e x o I , s í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i 

p a l d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCEN 
PREFEITO 

PORTARIA N° 1 5 5 0 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 

i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r VALÉRIA BARBOSA LIMA SOUZA, p a r a e x e r 

o e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o C e n t r o ' d a S a ú d e d o R a n g e l - A n e 

xo I , S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l >Ja S a ú d e . 

¿ 2 * 
CÍCERO DE LUCENA 

PREFEITO 

PORTARIA N° 1 5 5 1 / 9 7 EM O? DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e VI , 

} 8« d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a , 

R E S O L V E ! 

N o m e a r JOÃO ANSELMO DE OLIVEIRA ALVES, p a 

r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r ido C e n t r o d e S a ú d e d a 

I l h a d o B i s p o - A n e x o I , S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a 

S a ú d e . 

a * 
CÍCERO DE LUCE] 

PREFEITO 

PORTARIA N5 1 5 5 2 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , n o 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 5 

8* d o a r t i g o 2 2 d a c o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 

i n c i s o » V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a 0 M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ! 

N o m e a r IONETE MOREIRA DANTAS, j p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o C e n t r o d e , S a ú d e d o J o s é 

A m é r i c o - A n e x o I , S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l da S a ú d e . 

¿ 2 . - . 
CICERO DE LUCEN 

PREFEITO 

PORTARIA NS 1 5 5 3 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S 0 A . n o 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e VI , 

§ 8 ' d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , C o m b i n a d o com o a r t i g o 

60 i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a 

R E S O L V E : 

N o m e a r CARMESIA CAMPUS BARROS CHAVES, p a 

r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o C e n t r o d e S a ú d e d o 

B a i r r o d o s N o v a i s - A n e x o I , S í m b o l o D A S - 2 , d á S e c r e t a r i a M u n i c i p a l 

d a S a ú d e . 

¿ 2 — 
CÍCERO DE LUCEN, 

PREFEITO 

PORTARIA N? 1 5 5 4 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , ,§ 

8 » d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a . 

R E S O L V E ! 

N o m e a r MARIA DE FÁTIMA MENDES PEREIRA DA 
S I L V A , p a r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o ' C e n t r o d e 
S a ú d e d e M a n g a b e i r a I - A n e x o I , s í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i 
c i p a l d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCE 
PREFEITO 

PORTAR TA N° 1 5 5 5 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8 S d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 
N o m e a r MARIA DO SOCORRO FALCÃO FERREIRA , 

p a r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o C e n t r o d e S a ú d e 

d e M a n g a b e i r a IV - A n e x o I , s í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l 

d a S a ú d e . 

CICERO DE 
PREFEIT 

PORTARIA N« 1 5 5 6 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8 « d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ! 

N o m e a r CHÊNIA MAIA CAMELO, p a r a e x e r c e r o 

C a r g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a d o D i s t r i t o S a n i t á r i o I V , d o C e n 

t r o d e S a ú d e d e M a n d a c a r u , s í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCE: 
PREFEITO 

http://PESS0A.no
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PORTARIA N " < 1 5 5 7 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMHRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a B p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8« d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 

i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ; 

N o m e a r DÁRIO QUEIROZ DA S I L V A , t p a r a e x e r c e r 

o C a r g o , em C o m i s s ã o d e M o t o r i s t a d o D i s t r i t o S a n i t á r i o I V , d o C e n t r o 

de Saúde de Mandacaru, S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

CÍCERO DE 
PREFEITO 

PORTAR fA N» 1 5 5 B / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s M e UI 

5 BB d o a r t i g o 22 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , ' c o m b i n a d o com o a r t i . 

g o 6 0 i n c i s o s V a V I I I d a l e i O r g â n i c a p a r a ! o M u n i c í p i o d e J a S o 

P e s s o a , i 

R E S O L V E ! 

N o m e a r SAVIO MENDONÇA DE LACERDA, p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r d e C o n t r o l e d a A d m i n i s t r a ç ã o 

I n d i r e t a e A u t a r q u i a s , S í m b o l o D A S - 1 , d a C o o r d e n a d o r i a d e C o n t r o 

l e I n t e r n o . 

CÍCERO DE LUCEN. 
PREFEITO 

PORTARIA N" 1 5 5 9 / 9 7 EM 0 2 pE DEZEMBHO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S 0 A . n o 

u a o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

f 8» d o a r t i g o 22 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a , '• 

R E S O L V E : 

N o m e a r ROBERTA MOREIRA MONTEIRO,DA FRANCA, 

p a r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a d o C e n t r o d e S a ú d e 

d a I l h a d o B i s p o - A n e x o I , s í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l 

d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCENA 
PREFEITO 

PORTARIA N° 1 5 6 0 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S 0 A . n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e i l o s i n c i s o s V e VI , 
t 8« d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 
g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a )o M u n i c í p i o d e J o ã o 
P e s s o a , • 

R E S O L V E : 

N o m e a r NILMA CORREIA DE ALMEIDA, p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e C h e f e d o S e t o r d e C o n t a s M é d i c a s , s i m 

b o l o D A I - 2 , d o I n s t i t u t o d e P r e v i d ê n c i a e A s s i s t ê n c i a d o M u n i c i p i o . 

CÍCERO DE LUCENA/ÇIIHO 
PREFEITO 

PORTARIA N 9 1 5 6 1 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s a o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

§ 8 ' d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r SIDNEY CORREIA DOS SANTPS, p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e M o t o r i s t a d o D i s t r i t o S a n i t á r i o V - U n i d a 

d e M e d i c a d a s P r a i a s , S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a Saúde 

a -
CICERO DE LUCENA/FI 

PREFEITO 

PORTARIA N' 1 5 6 2 / 9 7 EM 0 ? DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , n o 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

% 8 ' d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r FRANÇOIS MUGUjET, p a r a e x e r c e r o C a r 

g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i o d a D i v i s ã o d a D o c u m e n t a ç ã o e L e g i s l a 

ç â o . S í m b o l o D A I - 1 , d a P r o c u r a d o r i a G e r a l do ' M u n i c í p i o . 

¿ 2 > 
CICERO DE LUC 

PREFEITi 
PORTARIA N P 1 5 6 3 / 9 7 \ EM 0 2 DE DKZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, no 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s u e 

l / I , § 89 d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o cora 

o a r t i g o 6 0 i n c i s a s V s V I Í I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o da 

J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r MIRIAM COSTA DA SI L I / A , . p a r a e x e r 
CAR o C a r g o , em C o m i s s ã o de D i r e t o r a DD C e n t r o DE S a ú d e do Ejr 
n a n í . S a t y r o - A n a x o I , S í m b o l o D A S - 2 , DA S e c r e t a r i a M u n i c i p a l da 
S a ú d e . 

C I C E R O DE L[JCE.l\íAr E Í X H O 
P R E F E I T O 

PORTAR IA N« 1 5 6 4 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBHO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e 

V I , § 8 " d o a r t i g o 2 2 d e C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com 

o a r t i g o 6 0 i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a M u n i c í p i o 

d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r SANDRA CIARIA DE ALVES, p a r a e x e r c e r 

o C a r g o , sm C o m i s s ã o d e G e r e n t e d o N ú c l e o T é c n i c o d o D i s t r i t o 

S a n i t á r i o I - CAME DE CRUZ DAS ARMAS, S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a 

r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

Os 
CICERO DE LUC 

PREFEITO 

PORTARIA N ? 1 5 6 5 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , no 

http://PESS0A.no
http://PESS0A.no


PÁG. 008/08 V569 MO PESSOA, 03 Á 09 DE DEZEMBRO DE 1997 SEMANÁRIO OFICIAL | 

u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s a o c o n f e r i d a s p e l o s I n c i s o s V e V I , § 

8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 

I n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E t 

N o m e a r MORGANA MACENA DE SANTANA, p a r o e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e G e r e n t e d o N ú c l e o T é c n i c o d o D i s t r i t o S a 

n i t á r i o I I , d o C e n t r o d e S a ú d e V a n i l d o G u e d e s P e s s o a , s í m b o l o DAS-3, da 

S e c r e t á r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

PORTARIA N« 1 5 6 6 / 9 7 

CÍCERO DE LUCENA/fT 
. . PREFEITO 

EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

} 8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a , p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s B o a , 

R E S O L V E I ! 
i 

N o m e a r ROSINEIDE GOMES DE LIRA, , p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e G e r e n t e d o N ú c l e o T é c n i c o d o D i s t r i t o 

S a n i t á r i o IV d o C e n t r o d e S a ú d e d e S a ú d e d e M a n d a c a r u , S í m b o l o 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . I. 

CÍCERO DE LUCENA 
PREFEITO 

PORTAR t A N ? 1 5 6 7 / 9 7 EH 0 2 DE DEZEMItUO DE 1 9 9 7 

0 PREf EITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s a o _ c o n f e r i d a a p e l o s i n c i s o s V e V I , 
5 8« d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d l a com o a r t i 
g o 6 0 , I n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r * o M u n i c í p i o d e J o ã o 
P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r MARIA ANGELA RODRIGUES DA S I L V A , p a 
r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a d o C e n t r o d e S a ú d e 
d o A l t o d o M a t e u s - A n e x o I , s í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l 
d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCEN. 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1 5 6 8 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

§ 8 » d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 , I n c i s o s V o V I I I d á L e i O r g â n i c a p a r a ; o M u n i c í p i o d e J o ã o 
P e s s o a , 

R E S 0 L V 

N o m e a r MAÍSA TEIXEIRA I S I D R O DB SOUZA, p a 

r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a d o C e n t r o d e S a ú d e 

H o m e r o L e a l - A n e x o I , s í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a 

S a ú d e . 

¿ 2 -
CICERO DE LUCENA/FICHO 

PREFEITO 

PORTAR TA N« 1 5 6 9 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

,. O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o CIFM o a r t i g o 6 0 

i n c l s o B V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E t 

N o m e a r NARA DIAS PEREIRA, p a t a . e x e r c e r o 

C a r g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i a d o C e n t r o d e S a ú d e d o E r n â n i S a t j r 

r o - A n e x o I , s í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e 

CICERO DE LUCE 
PREFEITO 

PORTARIA N' 1 5 7 0 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBKO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 

6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g Â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s 

s o a , 

R E S O L V E ! 

N o m e a r ANA PAULA ABREU VIANA; p a r a e x e r c e r 

o C a r g o , em C o m i s s ã o d e S e c r e t a r i a d o C e n t r o d e S a ú d e d e M a n d a c a r u 

A n e x o I , s í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

CÍCERO DE 
PREFEITO 

PORTARIA N° 1 5 7 1 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAIS DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

§ 8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r MARIA WALKÍRIA GOUVEIA DE MELO, p a 

r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e G e r e n t e d o N ú c l e o T é c n i c o do D i s 

t r i t o S a n i t á r i o V , d a U n i d a d e M e d i c a d a s , P r a i a s , s í m b o l o D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

CICERO DE 
P R E F E I T 

PORTARIA N» 1 5 7 2 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBKO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

§ 8« d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o como a r t i g o 

6 0 i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a 

R E S O L V E : 

N o m e a r JOÃO GERONIMO DE BRITO NETO, p a r a 

e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e M o t o r i s t a d o D i s t r i t o S a n i t á r i o I I I 

d o C e n t r o d e S a ú d e d e M a n g a b e i r a , s í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a Mu 

n l c i p a l d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCENA 

PORTARIA N* 1 5 7 3 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBKO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 

5 8» d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i 

g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a , 

R E S O L V E : 
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N o i w a r ONILDO MARTINS DOS SANTOS, p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o ds G e r e n t e d o N ú c l e o A d m i n i s t r a t i v o e F i 

n a n c e l r o d o D i s t r i t o S a n i t i r i o I , CAME DE CRUZ DAS ARMAS, s í m b o l o 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r l a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCEN 
."REFEITO 

PORTARTA N" 1 5 7 1 / 9 7 EM O? DE DEZEMBRO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e ião c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 
8* d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , o o m b i n a d o com o a r t i g o GO 
i n c i s o s V e V I U , d a ^ L e l O r g í n l c a p a r a o M u n i c í p i o d e João P e s s o a , 

B E S O L V Ei 

N o m e a r PAULO ROBERTO ROLIM MORAIS, p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã c d e G e r e n t e d o N ú c l e o A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n 

c e i r o do D i s t r i t o S a n i t á r i o I V , d o C e n t r o d e S a ú d e d e M a n d a c a r u , s í m b o 

l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LOCÍNA^F^LHO 
PREFEITO/ 

PORTARIA N 9 1 5 7 5 / 9 7 EM 0 2 DE DEZEMBRO DE 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOiiO PESSOA, no 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8 ' d o a r t i g o 2 2 d a c o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 60 

i n c i s o s v e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ; 

N o m e a r CRISTIANE RÉGIS NAVARRO, p a r a exercer 

o C a r g o , em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o C e n t r o d e S a ú d e d o B a i r r o d o s 

N o v a i a - A n e x o I , S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCE 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

CONVÊNIO N9 0 0 1 / 9 7 

CONVÊNIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO 
DE TAXAS DE INSCRIÇÃO PARA 0 CONCURSO PÚBLICO DA SAÚDE. 

BANCO:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. CIDADE ANTIGA-PB 
CGC 00.360.305/1909-90 • 
ENDEREÇO: RUA GAMA E MELO, 80 - VARADOURO - CEP 58.010.450 

PREFEITURA: MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB SECRETARIADO! ADMINISTRAÇÃO 
CGC 08.806.721/0001-03 
ENDEREÇO: PRAÇA ANTONIO RABELO, 85 - VARADOURO - JOÃO PESSOA-PB 

OBJETO DO CONVÊNIO: 
RECEBIMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DA SAÚDE, NO 
PERÍODO DE 09 A 23 DE DEZEMBRO DE 1997. 

AREA DE ABRANGÊNCIA: CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB 

FORO DA COIVIARCA: JOÃO PESSOA/PB 

*ntm • • partas acima qualificadas, doravante ¿«nominadas BANCO • PREFEITURA, ficam Justai 
• convencionadas a s disposições d a s Cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A PREFEITURA autoriza o BANCO a receber TAXAS DE INSCRIÇÕES 
PARA O CONCURSO PÚBLICO DA SAÚDE recolhidas pelos candidatos conforma a s seguintes 
opções : Nivel superior, valor da taxa R$ 32,00 (trinta o dois reais); Nível Médio valor da taxa R$ 
16,00 (dezesse i s reais) a Nivel Elementar, valor da taxa R$ 8,00 (oito reais) pe ias quais s e 
p rocesse o pagamento , nos tòrmos des te Convênio. 

Pa ragra fo Primeiro: Fica limitado o recebimento d a s taxas d e Inscrição á s agênc ias localizadas 
nes ta cidadã d e J o ã o P e s s o a . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O BANCO disponibilizará e distribuirá a t ravés da sua rede d e agências 
des ta cidade o s formúlanos/documentos d e a r recadação a o s candidatos do concurso. 

Pa rágra fo Único: O s documentos de a r recadação s e r ão emitidos de forma padronizada em um 
único formulário contendo o p ç õ e s para todos os níveis citados na cláusula primeira, cabendo ao 
candidato o cone to preenchimento com Indicação da opção. 

CLAUSULA TERCEIRA: O BANCO s e responsabilizará, pelo r epas se dos valores consignados nos 
documentos de arrecadação, competindo-lhe, tâo somente , recusar o recebimento quando ocorrer 
qualquer d a s seguintes hipóteses: 

a) O documento de ar recadação for impróprio; 

b) O documento de ar recadação contiver e m e n d a s e/ou rasuras. 

CLÁUSULA QUARTA: O BANCO não es tá autorizado a receber cheques , para quitação dos 
documentos , objeto des t e Convênio, ficando sob sua inteira responsabilidade, o aca tamento de 
c h e q u e s para no recebimento d e documentos objetos des t e convênio. 

CLÁUSULA QUINTA O produto da arrecadação diária será lançado em "Conta d e Arrecadação", 
própria do Banco conforme COSIF/BACEN. 

CLÁSULA SEXTA: O BANCO repassa rá o produto da a r recadação no segundo dia útil a p ó s a data 
do recebimento. 

Pa rágra fo Primeiro: O r e p a s s e do produto ar recadado será efetuado através de crédito em conta 
d e livre movimentação da PREFEITURA, a favor da conta n° 97-7 Agência 1909-7-cidade antiga 
do Banco 104 da acordo com o prazo estabelecido no caput des ta Cláusula. 

Pa r ág ra fo S e g u n d o : 0 produto da a r recadação diária poderá permanecer com o BANCO a p ó s a 
data determinada no caput de s t a Cláusula, pelo prazo máximo d e 03 dias úteis a partir da data da 
ar recadação, hipótese e m que o BANCO deverá remunerar a PREFEITURA do dia útil seguinte a o 
prazo previsto no caput des ta Cláusula a té o dia do efetivo r epasse , com b a s e na variação da Taxa 
Referendai de Titulo» Federais , do dia útil anterior ao d o repasse , exceto quando da ocorrência d e 
feriado, onde a PREFEITURA mantém a centralização do repasse . 

Pa rágra fo Terce i ro : Para cálculo da remuneração citada no Parágrafo anterior, s e rão deduzidos os 
valores correspondentes a o s percentuais do recolhimento do depósito compulsório a que o s Bancos 
es tão sujeitos, por determinação do BACEN, conforme sua classificação, s e houver incidência. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Pela p res tação dos serviços de ar recadação, objeto do presente Convênio, a 
PREFEITURA pagará ao BANCO tarifa na seguinte b a s e : 

• ) R$ 0,60 ( sessen ta centavos) por recebimento d e documento efetuado sem código d e b a n a s a 
fora do p a d r i o FEBRABAN ou com código da b a n a s fora do padrão FEBRABAN, com pres tação 
d e contas e m papel; , 1 

1 \ 
Pa rág ra fo Primeiro: O BANCO deduzirá do montante a ser r e p a s s a d o no prazo estabelecido na 
Cláusula Sexta, o valor cor respondente à tarifa. 

CLÁUSULA OITAVA: A PREFEITURA não poderá, em hipótese alguma, utilizar o Documento d e 
Crédito - DOC e/ou Bloqueto d e Cobrança, como documento d e arrecadação, com trânsito pelo 
Serviço d e Compensação d e C h e q u e s e Outros Papéis . 

CLÁUSULA NONA: Os documentos a n e c a d a d o s se rão colocados á disposição da PREFEITURA 
a té o 3 o (terceiro) dia útil a p ó s a a n e c a d a ç ã o , a partir d a s 12:00 horas, s e n d o que a coleta dos 
m e s m o s será efetuada pela PREFEITURA através d e funcionários credenciados, na agência ou 
Centralizadora do BANCO, sob protocolo. 

Pa rág ra fo Primeiro: Os documentos a r recadados serão colocados à disposição da PREFEITURA, 
somente c a p e a d o s pelo Aviso d e Crédito 

CLÁUSULA DÉCIMA: Decorridos 6 (seis) meses da data da a n e c a d a ç ã o , o BANCO ficará 
desobrigado de prestar qualquer informação a respeito dos recebimentos efe tuados e d e s e u s 
respectivos valores. 

Pa rágra fo Único: Na caracter ização de diferenças ou falta de p res tação de contas recebidas no 
BANCO, caberá á PREFEITURA o envio de cópia das contas que originaram a diferença, para 
regularização do BANCO, dentro do prazo previsto no caput des ta Cláusula 

í 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O BANCO fica autorizado por este Instrumento a inutilizar os seus 
comprovantes e demais documentos alusivos â a n e c a d a ç ã o , objeto deste Convênio, após 
transcorrido 60 dias do encerramento d a s inscrições do concurso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Qualquer alteração na sistemática d e pres tação dos serviços 
ajustados n e s t e Convênio, dependerá d e prévia concordância entre a s partes, por escrito. 

Pa r ág ra fo Único: Toda providência tomada tanto pela PREFEITURA quanto pelo BANCO, visando 
racionalização ou aperfeiçoamento dos serviços, Inclusive teletransmissâo, que resulte em al teração 
nos s e u s cus tos , s e rá objeto d e renegociação d a s Cláusulas Financeiras des t e Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O BANCO náo poderá restringir o recebimento de TAXAS, DE 
INSCRIÇÕES objetos des t e convênio, d e clientes e não clientes d o BANCO, nem m e s m o reduzir o 
horário d a recebimento d e s s e s documentos . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presen te Convênio terá prazo de vigência ATÉ 31.12.97, 
podendo, entretanto, s e r rescindido a qualquer tempo por qualquer d a s par tes , s e m que tenham 
direito a quaisquer Indenizações ou c o m p e n s a ç õ e s , mediante denúncia escrita com 10 (DEZ) dias 
de antecedência , contados a partir da data d o recebimento da referida comunicação pela outra 
parte. 

CLÁUSULA bÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da S e ç ã o Judiciária da Justiça Federal 
competen te para a comarca estabelecida no preâmbulo des te , a fim d e dirimir q u e s t õ e s que 
porventura s e originem d o presen te contrato, com renúncia d e qualquer outro, por mais privilegiado 
q u e seja, 

E, por • • t a r a m ass im )ü>to» • contratado», firmam o presen te , em 3 (três) vias d e igual teor e para 
um s õ efeito Juntamente! com a s t e s t emunhas abaixo, q u e declaram conhecer todas a s Cláusulas 
des t e Convénio. 

J o ã o Pessoa /PB, 09 d e Dezembro de 1997 
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^ G E R E 

DAODÈ~S€ 
I T E G E R A 

P R E F E I T U R A MUNI 
A R T H U R PARE 
SECREDTÂR1Û 

; i P A L D E . 
DES DA Cl 
D E ADMIN 

O Â O P E S S O A 
NHA LIMA 
S T R A Ç Ã O 

T E S T E M U N H A S 

P O R T A R I A N° 604/97 E m , 22 de outubro 1997 
"""::/'' O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 

uso das atribuições que lhe confere o a r t i g ó l e , Inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a 
delegação de competência expressa no DecretO;h°1.781, de 22.03.89, 

R E S O L V E: tornar ípm efeito, a portaria n° 
316/97, na parte que colocou à disposição da A S S E M B L É I A 
L E G I S L A T I V A D A P A R A Í B A , o servidor F R A N C I S C O D E , A S S I S 
G O M E S matrícula n° 16.815-7, A U X I L I A R D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
N l V E L III, C L A S S E 105, lotado na S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O E 
C U L T U R A ( S E D E C ) . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de<abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
INDEFERIU os seguintes procesos: 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
17.096/97 Antonio Geraldo R. de Oliveira 11.976 SEINFRA Mudança de Cargo 
18.784/97 Arcelina Pereira de Moura 18.918 SEDEC Mudança de Cargo 
20.473/97 Severino Ginú de Souza 8.974 SEINFRA Mudança de Cargo 
17.387/97 Zulmira de Andrade Costa 10.758 SEDEC Mudança de Cargo 
19.252/97 Lenilde Soares de Lima 24.954 SEAD Readaptação de Função 
8.386/97 Maria do Socorro B. de Oliveira 18.921 SEDEC Readaptação de Função 

19.556/97 Solema Julia Tormes Lopes 4.408 SEINFRA Retorno às atividades 
17.542/97 Maria das Neves Batista da Costa 3.273 SEDEC Aposentadoria Voluntária 
19.341/97 Antónia Alves de Lima 16.319 SEDEC Aposentadoria Voluntária . 

Em, ° ? ! * 3 /97 
ARTTIUR^UNHA LIMA 
Secretário de Administração 

/ / 
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, 
INDEFERIU os seguintes procesos, em obediência ao Parecer n° 730/90, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, Artigo 2 o, Inciso 1° da Portaria 
n° 224/85/SEDEC, e Resolução n° 12/83 de 06.10.83 e Parecer da Comissão Especial de Avaliação de Processos de Pedidos de Ascensão Funcional 
do Grupo do Magistério. 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
1.752/97 MARIA ELICIONEIA S. DE OLIVEIRA 10.666 SEDEC 
1.918/97 IARA ANDRADE DE LLMA 23.015 SEDEC 
2.082/97 TEREZA LÚCIA DE F. ALBUQUERQUE 9.328 SEDEC 
7.160/97 TÂNIA DE SOUZA AZEVEDO ALVES 12.161 SEDEC 
8.762/97 IOLANDA MARIA OMENA 18.664 SEDEC 
8.993/97 BERNADETE DE JESUS CAVALCANTI BERNARDO 24.405 SEDEC 
9.823/97 MARY ANN MARINHO BRUNET BARBOSA 29.233 SEDEC 
10.315/97 IVALDE RAMOS NEVES 29.187 SEDEC 
10.569/97 VILMA VIANA FRANCISCO DA SILVA 28.583 SEDEC 
10.806/97 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA QUEIROZ 28.621 SEDEC 
11.590/97 ANA MARIA NASCIMENTO DA SILVA 25.381 SEDEC 
12.724/97 CREUZA BEZERRA OLIVEIRA 4.793 SEDEC 
12.942/97 MARIA JOSE FERREIRA 15.467 SEDEC 
18.711/97 LRENLLDES FERREIRA DE MORAIS 12.640 SEDEC 
19.172/97 JOSEFA LÚCIA AMORIM DE SALES 17.236 SEDEC 
21.962/96 ROSEMARY QUEIROZ TEIXEIRA 17.920 SESAU 

Em, 0 2 1 2 /1997 
CUNHA LLMA 

Secretário dç Administração 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n" 1.781, de 22.03.89, INDEFERIU os seguintes processos. 

PROCESSO NOME MAT. ASSUNTO 
4.046/97 Maria das Neves Lima Moraes 18.219 Licença Especial 



19 273/97 Zoraide Pereira de Mendonça 23.068 Licença Especial 
15.558/97 Maria Avany Araújo de Siqueira Figueiredo 23.221 Licença Especial 
18.322/97 Guilherme Antonio Miranda 18.557 Licença Especial 
14:21-6/97 Mercia Maria de Oliveira Lima 25.855 Licença Especial 

Em. 0 2 / 12 /1997 
LIMA 

Administração 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica para o>Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
20.557/97 
19.411/97 
16.843/97 
18.174/97 

Mônica Cavalcante de A. Lobo 
Antonio Marcos da Silva Gomes 
Ilda Bezerra de Souza 
Antonio Mendes da Silva 

12.170 
24.701 
27.139 
25.380 

SEDEC 
SESUR 
SESAU 
SEDEC 

Retorno às atividades 
Retorno às atividades 
Retorno às atividades 
Licença sem Vencimentos por 02 anos 

IMA 

l icencié 

Em, 0 2 / 12 /1997 

MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A , A T R A V É S DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITÁÇÃC 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N - 182 DE 11.01.93, COM FUNDAMENTO N0 A R T . 16 DA L E I F E D E R A ^ 8.666/93 DE 2 1 . 0 6 . 9 3 . 
TORNA PÚBLICO A H O M O L O G A Ç Ã O DAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

FIRMA VENCEDORA OBJETO PÇO. UNIT. PÇO. TOTAL TOTAL GERAL 

TOMADA DE 

PREÇOS 

TOMADA DE 
PREÇOS 

Ma do Carmo de O.Siiva-ME 
(COPYDATA) 

0 MARQUINHO COM.EST; E CEREAIS 

DIST. DE ALIMENTOS PAU D'ARCO 

CEREALISTA ALLIMA LTDA 

CUNHA DISTRIBUIDORA LTDA 

COMERCIAL RIZZO LTDA 

Locação de máquinas copiadoras p/se
rem instaladas nos órgãos da PMJP, 
c/as seguintes características: am
pliação e redução automáticas, gram-
peamento automático, franquia mínima 
de 50.000 cópias. 
Margarina vegetal c/sal, emb. pote 
c/até 500grs (quilo) 
Carne de charque tipo ponta de agu
lha, emb. a vácuo, emb. pac. C/02KG, 
fardo com 30 quilos (quilo) 
Tempero tipo alho/sal, emb. copo <:/ 
plástico rígido, de 240 a 300grs. 
Sal1 refinado iodado, emb.de 01 KG 
Fubá-flocos de milho pré-cozido, em
balagem de até 01 quilograma 
Vinagre de álcool, emb. de 500grs(L) 
Óleo de soja refinado, lata c/900ML 
Macarrão tipo espaguete, emb. pacote 
até 01 quilo (qqilo) 
Extrato de tomate em lata c/até"370g 
Feijão carioquinha tiqp 1 , limpo e 
sem mistura, emb.de 01KG, fardo com 
30 quilos 
Arroz branco, sub-grupo polido, cias 
se longo fino, tipo 1, emb.de 01KG. 
Açúcar cristal, tipo'1, emb. 01KG, 
fardo c/30 quilos 
Colorau, emb. pacote com 100 gramas 
..(quila) . — 

015 

.500 

.000 

300 
.000 

coo 
000 
000 

000 
0 0 0 

000 

000 

000 

30G 

953,QÍ 

1,98 

2,62 

2,23 
0,12 

0,42 
0,54. 
1,03 

0,74 
1,54 

0,62 

0,64 

0,37 
1,45 

14.295,00 

4.950,00 

23.580,00 

669,00 
240,00 

2.100,00 
1.080,00 
2.060,00 

7.400,00 
3 . 0 8 0 , 0 0 

3.100,00 

9.600,00 

3.700,00 
390,00 

14.295,00 

28.530,00 

3.420,00 

1 2 . 5 4 0 , 0 0 

16.790,00 

MODALIDADE DK 
LICITAÇÃO 

TOMADA DE 
PREÇOS 

TOMADA DE 

EIÜMA VENCEDORA 

HORTAFACIL IND. 
TOS LTDA 

E COM. DE ALIMEN 

MERENSUL-REP COMERCIAIS LTDA 

RONALDO DO N. ARAÚJO FERNANDES 

OBJETO DA LICITAÇÃO QÜANT. PÇO.UNIT, PÇO.TOTAL 
TOTAL 
ni'-iiAí. 

Bebida láctea sabor c h o c o l a t e , 
emb. pacote até 02 q u i l o s ( q u i l o ) 3 .000 1,93 5.790,00 
Bebida láctea sabor morango, 
emb. pacote até 02 q u i l o s ( q u i l o ) 
Bebida láctea sabor morango, 
emb. pacote até 02 q u i l o s ( q u i l o ) 3 .000 1,93 5.790,00 
Curau de milho v e rde , emb. paco
te até 02 quilos ( q u i l o ) 4 .000 1,76 7.040,00 18.620,00 
Sardinha em conserva de ó leo c o 
mestível, emb. a p a r t i r de 135gr 4 .000 2 ,78 11.120,00 
Biscoito docet|po MARIA, embala
gem duplamente protetora de 500gr 4 .000 1,19 4.760,00 
Biscoito salgado tipo cream-crac-
ker, pacote em emb. dupààroente 
protetora de 500 g r s 4 .000 1,23 4.920,00 20.800,00 
Aquis. de pão tipo cachorro quen-

http://emb.de
http://emb.de
http://emb.de
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PREÇOS 
TOMADA DE 
PREÇOS 

TOMADA DE 
PREÇOS 

TOMADA DE 
PREÇOS 

13/97 

14/97 

16/97 

COMERCIAL RIZZO E REP. LTDA 

O MARQUINHO CUM.DE EST.E CEREAIS 

RONALDO DO N.ARAUJO FERNANDES 
ATOS COM, E REP, LTDA 
COMERCIAL RIZZO E REP. LTDA 

»»»»»TT**»»»*«**»^*»»*****»^*»************************»******'« 

João Pessoa, 0 5 . 1 2 . 9 7 .. 

r 
te, emb. pacote c/12 unid. (unid) 15.000 
Cebola (quilo) _ , „7.800 
Batata inglesa tipo grande (KG) 13.000 
Tomate (quilo) 10.800 
Banana pacovan tipo grande (KG) 20.000 
Batata doce (quilo) . 21.000 
Carne moída tipo chã de dentroKG 20.000 
Bife de peixe temperado, tipo 
hamburger (quilo) 20.000 
Frango congelado tipo granja(KG) 6.800 
Ovos de galinha tipo grande(UN) 100.000 
Suco de laranja integral, natu
ral, s/conservantes, aditivos, e 
açúcares, emb. em garrafas piás 
ticas de 05 litros,-entrega em 
caminhão frigorífico^litro) 40.000 

G A B I N E T E C I V I L D O P R E F E I T O 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO, t o r n a p ú b l i c o p a r a 

c o n h e c i m e n t o d o s i n t e r e s s a d o s , o r e s u l t a d o d a L i c i t a ç ã o n a M o 

d a l i d a d e C o n v i t e N» 0 0 8 / 9 7 , c u j o o b j e t i v o 1 é a l o c a ç ã o d e 0 2 

( D o i s ) ô n i b u s p a r a o p e r c u r s o J o ã o P e s s o a / J u i z d e F o r a / J o ã o 

P a a s o a . ' 

. JÍ 

F i r m a V e n c e d o r a '. • • J 
. " :i, 

-FM VIAGENS E TURISMO LTDA - Mo v a l o r u n i t á r i o d e 

' R& 5 . 0 0 0 , 0 0 ( C i n c o m i l 

f i e a i s ) . 

V a l o r t o t a l d a l i c i t a ç ã o R$ 1 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D e z m i l r e a i s ) 

J o ã o P e s s o a , 0 9 d< 

S E C R E T A R I A D A S A Ú D E 

E X T R A T O 

CONTRATO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTO

LÓGICOS CELEBRADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE. 

OBJETIVO - MANUTENÇÃO DOS EOUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS' DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PERTENCEMTES A ESTA SECRETARIA 

DE SAÚDf . 

Pres. Comissão DE Licitação 
Mat. 31.109-0 

0,05 
1,10 
1,10 
0,95 
0,65 
0,65 
2,08 

4,14 
1,47 
0,07 

0,79 

7 5 0 , 0 0 

8 . 5 8 0 , 0 0 
1 4 . 3 0 0 , 0 0 
1 0 . 2 6 0 , 0 0 
1 3 . 0 0 0 , 0 0 
1 3 . 6 5 0 , 0 0 
4 1 . 6 0 0 , 0 0 

8 2 . 8 0 0 , 0 0 
9 . 9 9 6 , 0 0 
7 . 0 0 0 , 0 0 

3 1 . 6 0 0 , 0 0 

750,00 

59.790,00 

124 
9 
7 

400,00 
996,00 
000,00 

31.600,00 

S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O E P R O M O Ç Ã O S O C I A L 

I'M >R I \Ri \ o z l m 

o SLCRLTÁRIO Dl. INI RA-I.ST Ri Hl ¡RA conjuntamente c o m a 
SICKI ÏARIA Do T RABAI I IO L l'ROM( )C,À( > SUCIAI. IXf MlJNiCICil'K ) 
Iii: K)ÀO IT.SSOA. n u uso das alribuiçõcs constitucionais e t o m InndamcnUi 
na Lei H.MiO 9.V alterada pela Lei K.8X.V94. 

K K S O I . V K M 

Ari. )"- Constituir a CO\f/SS,I() DE KECEMMEMK) DE MATERIAL. 
composta pelos servidores: 1 1,1 O M A R S A N T O S DA S I L V A . Matrícula 
31.282-7. H E I . D K V I E I R A DK O L I V E I R A . Matrícula 16.730-4: M A R I A 
D A S ( ) H \ ( A S D E S O U Z A M O I R A . Malrículu 31 422-6; W A L D E C I 
M A C E D O D E S O U Z A . Matrícula 32 223-7 e A L B E R T O A L V E S S A B I N O . 
Matrícula 14 841-5. a quem competirá, sob a presidência do primeiro, receber 
todo e qualquer material adquirido com valores além do limite estabelecido para 
a Carta Convite para o Programa I'. PRA MORAR, devendo os recebimentos 
serem atestados por. no mínimo, três membros. 

Ari 2' I s|a Coitaria entrara em vigoi na "data de 
Semanário < Micial do Municipio e lera vigência até 31.12.97 

João Ressoa. 0 9 de de/.embro de 19')? 

puhlicaeao m 

i'<u i-.\<:r7n>K. ÏM>.\ ni:íí n \ t ISA SILVA DK ARU( >. .Kl.AS \IA< H M ! 
N....ivláii.i do It.il,:illi.>' Pinn»,.,-;.. S.v.i.il 

VIGÊNCIA - 0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ ATÉ O FINAL 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO, PODENDO SER PRORROGADO -POR IGUAL 
PERÍODO CONVENCIONADO PELAS PARTES. 

FAVORECIDO - DEUSDETH CÓRDULA BORGES ME 

VALOR - R $ 3 6 0 , 0 0 (TREZENTOS E SESSENTA REAIS) MENSAIS. 

E . W J 2 . 1 0 . 9 7 

DR. JOSE EYMA.KU'MORACS OB MEDEIROS 

SECRETARIO DE SAÚW 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente comstituída pela portaria 
ff203/97 r com fundamento uo Art. 16 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO D A seguinte Licitações: 

P R O C E S S O H O M O L G A Ç Ã O M O D A L I D A D E V E N C E D O R ITENS OBJETO VALOR 
T O T A L 

T O T A L 
GERAL 

0 5 3 , 9 7 0 1 . 1 0 . 9 7 CONVTTE V I N Í C I U S R E P . C O M . L T D A 0 1 jQ2,03 , 06 ,09 .10 ,11 ,2Z23 ,40 , 
55 JL40, 
161 ,163 ,164 . 

Mateaal d« Consumo 

( E s p e t a n t e ) 
2 .226 .15 
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COPLAJR LTDA 1 2 0 3 , 1 5 0 6 , 2 6 0 7 , 2 8 . 2 9 . 4 7 , 9 6 , 
9 7 0 0 0 0 0 1 4 0 2 0 2 4 4 2 5 0 3 0 , 
1 6 2 , 1 7 6 , 1 7 9 0 8 1 . 5 . 7 9 0 0 9 

VIA BRASIL 0 4 0 4 , 2 5 0 3 ^ 4 . 3 5 , 3 6 , 3 9 . 4 9 , 5 2 , 
Si j 5 * , « , 7 1 , 7 2 , 7 4 , 7 5 , 7 « , 7 9 ^ 0 , 
8 1 . 8 3 , 8 4 , 9 2 , 9 3 , 9 4 9 5 , 9 9 0 0 3 , 
1 0 6 , 1 0 7 , 1 0 8 0 1 3 , 1 1 6 . 1 2 1 , 1 2 3 , 
1 2 6 . 1 2 8 , 1 2 9 , 1 3 1 0 3 3 0 4 1 0 4 6 , 
1 4 7 0 4 8 . 1 5 2 0 5 4 , 1 5 5 0 5 9 , 1 6 0 , 
1 6 7 0 6 8 , 1 7 3 0 7 4 , 1 7 5 0 8 2 . 9 .813 .72 

i 

' íj " . . . 

UVRARXA UNIVERSAL 0 5 . 1 4 3 2 0 7 . 3 8 . 4 2 , 4 4 , 5 0 , 5 1 , 5 3 , 
5 4 . 5 8 , 5 9 , 6 0 , 6 1 , 8 7 , 9 0 0 1 0 , 1 1 7 . 
1 1 8 0 1 9 0 2 0 0 3 5 0 3 6 0 3 7 , 1 3 8 . 
1 3 9 0 4 4 , 1 4 5 . 2 .153 .78 

• f u i í v i A í i . C v j i V L L.JÈÜÍ.Í. L I DA 3oOi,67.76,77,S2,85.86. 2.623,53 
ATOS COM. E REP. L T D A 1 7 0 8 0 9 , 2 0 , 2 1 , 4 3 , 4 5 , 4 6 0 0 5 , 

1 0 9 0 2 2 0 5 0 0 5 1 , 1 5 6 , 1 5 7 0 5 8 , 
1 6 6 0 6 9 . 1 7 0 , 1 » . 2.844,45 

i 

24 454.99 1 

0 5 4 , 9 7 03.10.97 CONVITE C R X - LND. E C O M . DE EQUIP. 
M É D . HOSP. LTDA 

0 1 Material Pmnaotnu 
( Equipamento Móvel 11 .800 . 00 

CIRÚRGICA D O BRASIL LTDA. 0 2 " 
p/RaioXe 

Processadora 
Autonatica)-

1 
12 .840 , 00 

Î4.640.00 i 

Joio Pessoa, 26 de novembro de 1997. 
_ _ J i U 

Wflka Rodrigues de Medeiros 
Presidente - CSL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

À Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Joáo Pessoa, através da Comissão Setorial de licitação devidamente comstituída pela portaria 
if203/97 . com fundamento no Art. 16 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO da seguinte Licitações: 

PROCESSO H O M O I j G A Ç A O MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO , VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

0 5 5 , 9 7 06.10.97 CONVITE DENTAL REAL - C VELOSO 1 0 0 1 , 1 9 0 2 0 8 . 5 6 , 6 8 . Material Ptrmanaatt 2 . 9 4 5 , 5 0 
ADMEX C O M . E R E P . LTDA 21 ,62. (Odontologie») 4 9 7 . 7 0 
S A Ú D E DENTAL LTDA 0 7 0 2 { 1 3 , 1 S 0 6 0 7 0 8 3 0 J 1 ^ 2 , 

3 3 0 4 , 5 2 . 5 3 . ióoe.80 
MC - FARMACÊUTICA LTDA 0 1 , 0 2 , 0 3 . 0 4 , 0 5 , 3 5 , 3 6 3 7 0 8 , 3 9 , 

40 .41 ,42 .43 ,44 ,45 ,46 .47 .48 ,45» , 
SO.51 ,7 ,59 ,60 ,63 ,67 13.227 ,00 

i 
D. RODRIGUES & C I A . LTDA 2 0 , 8 9 7 , 8 0 
EASY PAPER C O M LTDA. 0 6 . 5 .235 ,00 
DENTAL PASSOS L T D A 0 8 0 4 , 2 3 . 2 4 , 2 5 , 2 6 , 2 7 , 5 4 . 6 5 , 6 6 1 . 0 4 6 , 9 0 ¡ 
CIRÚRGICA CENTER LTDA 5 8 , 1 6 4 , 5 0 

26.919 JO PROHLAB LTDA 0 9 0 9 , 6 1 . 6 4 . 1 . 2 9 8 . 0 0 26.919 JO 

0 5 4 9 7 09.10.97 CONVITE FRIGORÍFICO NOVA 
ESPERANÇA LTDA. 

0 1 , 0 2 , 0 3 , 0 6 , 0 8 . Aquai£i»4a 
(Genaros Aímanttaos) 

6.7Ó0.5O 

IDEAL C O M . D E ALIM LTDA O4J05. 

Aquai£i»4a 
(Genaros Aímanttaos) 

4 . 6 6 0 , 5 8 11.421.08 1 
1 

0 5 7 , 9 7 03 .10.97 CONVITE HALEXISTARIND FARM LTDA 0 5 Matan al da Consuno 1.802 ,00 
QUflvL FARM GASPAR VIANA 0 1 , 0 2 , 0 3 . 0 4 . (Soros) 10.335 .00 12.137,00 i 

0 5 & 9 8 09.10.97 CONVITE SANVAL C O M . E IND. L T D A 0 4 . Aquc3!<£o da 1.350 ,00 j 
DENTMED / BARROS ALFAIA 
COM. E R E P . LTDA 0 1 , 0 6 , 

fMsdkarawtot) 
900 ,00 

! 

DICORDIST. C O M REP. LTDA 0 3 . 570 ,00 ; 
A C FARMAHOSPITALAR 0 9 0 0 , . 2 .190 ,00 
BIOFARMA FARM LTDA 0 5 , 0 7 , 2 .060 ,00 i 
MÁTELA COM E R E P . LTDA 0 8 , 3 .510 ,00 
UNIÃO QUÍMICA FARM. S/A 0 2 : 4.900 ,00 15.480.00 ! 

p . João Pessoa, 26 de novembro de 1 9 9 7 

WSka Rodrigues de Medeiros 
Presidente - CSL 

1 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Joáo Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitaçáo devidamente comstituída pela portaria 
11*203/97 , com fundamento no Art. 16 da Lei Federal n° S.666 de 21.06.93, toma público a HOMOLOGAÇÃO da seguinte Licitações: 

PROCESSO 
N ' 

HOMOLGAÇAO MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 1 
GERAL j 

SSW 00.11.97 CONVITE SUZUKI IND. E C O M . DE 
M Á Q U I N A S L T D A . 

0 1 MatewaJ PwBananp) 
(Lava/ion Fronte 

s/Barrd») 1 3 070 ,00 

1 

13.070,00 ¡ 

mm » 1 0 . 9 7 CONVITE R E N A S C E N T E E L E T R O 
M E R C A N T I L L T D A . 0 2 , 0 3 , 0 5 

Mztoeisä Pomanatta 
(Atuío Veuai) 2 .485 .00 

1 
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< CORAMETE COM. £ 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 01,04,06 2.49O.0O 4 975,00 i 

6L97 30.10.97 CONVITE »1ST. PAULA E NEVES LTDA 04jOS,1041242S363839. Material PemwunCa 
(Laboratório) 

3.610.72 

26.831.89 

ALF AMED LTDA. 16. 
Material PemwunCa 

(Laboratório) 160.10 

26.831.89 

MM - MAT. MEDICOS LTDA 2 6 * 3 1 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

1.751.00 

26.831.89 

A F O i i S O C R U Z L T D A . 1748,19,30 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

4.051,0u 

26.831.89 

MEDFARMA LTDA 07. . 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

$56,00 

26.831.89 

HOSMED LTDA 0 2 1 2 2 9 . 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

604,70 

26.831.89 

DENTAL MEDICA LTDA 32 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

77.00 

26.831.89 

M E D I C A L L I D A 0 6 1 5 2 2 2 3 2 7 3 5 , 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

3.674,70 

26.831.89 

L R I - LTN ALDO RIBEIRO ISSA 0343 ,3334 ,37 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

7.507.00 

26.831.89 

ENDOMED LTDA 01 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

447.00 

26.831.89 

PROMHOL LTDA 0921 ,28, 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

3.99825 

26.831.89 
D RODRIGUES E CIA LTDA 20 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

285.00 
26.831.89 BIOS ISTEMS LTDA 0 8 1 4 

Material PemwunCa 
(Laboratório) 

159,42 26.831.89 
62/97 17.10.97 CONVITE COMERCIAL SIMPLEX LTDA 08,09,19.35.65 Aqmãçio ¿m Gêneros 

A1imeadñoE<CcrMts) 
523.84 

10.5^8.99 

LTDA 
0742 .134424252 -72*2930 , 
3133,41.42,43,44,47.50.51,52, 
S3,M,S5.5637,62,63.*4. 

Aqmãçio ¿m Gêneros 
A1imeadñoE<CcrMts) 

2.970.50 

10.5^8.99 

UMPATEC COM. SERV. LTDA 01^32,03.04,05.06,1145,1648, 
212326323437,40,45,46,48, 
69 

Aqmãçio ¿m Gêneros 
A1imeadñoE<CcrMts) 

4.776.90 

10.5^8.99 
EC - COM. E REP. LTDA 1030223*39,49,58.59,66,67, 

68, 

Aqmãçio ¿m Gêneros 
A1imeadñoE<CcrMts) 

2.307,75 10.5^8.99 
63 # 7 21.10.97 CONVITE GRAFICA MUNDIAL LTDA 03:84,06 Serviços Gráficos 7.850,00 

GRAFICA E EDITORIAL LICEU 01 
Serviços Gráficos 

320,00 
GRAFICA E EDIT. ST*"CLARA 02 JOS 

Serviços Gráficos 

6.040,00 14.210.00 
64<97 17.10' CONVITE TICKETS SERVIÇOS. COM E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA. 
01 Tkkiti AhnentH*o 

6.000,01 6.000.01 

Joio Pessoa, 26 de novembro de 1 9 o 7 

Wflka Rodrigues de Medeiros 
Presidente - CSL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A .Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente comstituida pela portaria 
nP203/97 , com fundamento no Art. 16 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO da seguinte Licitações: 

PROCESSO 
N* 

B O M O L G A Ç A O MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

T O T A L 1 
GERAL I 

005,97 07.11.97 CONVITE C O M E R C I A L U N I Ã O 
F R A N C I S C O A L V E S D O Ó . 
J Ú N I O R . 

01.02, Material da Consumo 
(Tecidos) 

1.714,00 

i 

i 434,00 ¡ 

005,97 07.11.97 CONVITE 

P A L O M A T E C I D O S - WJE -
C O M . D E T E C I D O S LTDA. 

03.04. 

Material da Consumo 
(Tecidos) 

3.720,00 

i 

i 434,00 ¡ 
006,97 21.10.97 CONVITE P R O S T A M P S E R I G R A F I A / 

A L V A R O D I N I Z FFJLHO-ME 
0 1 . Atfmttfm de Camãsitas 

3.936.00 3 936.00 
067,97 06 11.97 CONVITE . A D R I A N A C A R T A X O 

F A M . A T H O B R A G A . . 
0 1 Acaricio d* Prot*se 

Dwttàru 35.00 
068,97 06 .11 .97 CONVITE D 3 F - IND. B R A S I L E I R A D E 

F I L M E S . 
05 ,06 Material da Consumo 

(Kmas pV Raio X) 32820 i 

6.084.60 i 

068,97 06 .11 .97 CONVITE 

P R O M H O L P R O D . MED. 
FiOSP. E O D O í í I O . L I D A . 

03.04. 

Material da Consumo 
(Kmas pV Raio X) 

4.400.00 

i 

6.084.60 i 

068,97 06 .11 .97 CONVITE 

V I S O M E D P R O D . M E D . LTDA. 01 .02 , 

Material da Consumo 
(Kmas pV Raio X) 

1.356,00 

i 

6.084.60 i 
069,97 07.11.97 CONVITE ZÉLIA M A R L \ D O S S A N T O S 

G O U V E L V - M E . 
0 1 . 0 2 , 0 6 . 0 7 . 0 8 ^ 9 , 1 1 4 2 , 1 5 . 
1 7 . 1 8 2 0 2 3 2 6 2 9 3 2 . 

Aqutntl» de 
EMUfrcb^r jojotos 2.27456 

i 

069,97 07.11.97 CONVITE 

C A M P O F R L T A S / R O Z E M B I J T 
D E A R A U J O S T L V A - M E 

1 3 4 4 2 1 2 2 2 5 2 7 3 0 3 3 . 

Aqutntl» de 
EMUfrcb^r jojotos 

838.94 
i 

069,97 07.11.97 CONVITE 

C A M P O S PWODTTTOf! 
H O R T T F R U T I G R « L N J E I R O S 

0*5.19,28.31. 

Aqutntl» de 
EMUfrcb^r jojotos 

375,50 

i 

069,97 07.11.97 CONVITE 

J U A R E Z M I G U E L D E 
O L X V E I R A - M E 

0 3 , 0 4 , 1 0 4 6 2 4 . 

Aqutntl» de 
EMUfrcb^r jojotos 

41222 3.901,62 ' 
070,97 CONVITE C A N C E L 4 D A 

* 
Material da Consumo 

(Espedíante) * 

João Pessoa, 26 de novembro de i 99" 

Wflka RoÜrigoes de Medeiros 
Presidente - CSL 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Joào Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente comstituida pela portaria 
tf 203/97 . cotn fundamento no Art. 16 da Lei Federal n° S.666 de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO da seguinte Licitações: 

PROCESSO 
c r 

H0MOLGAÇÃO MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

009,97 04.11.97 TOMADA DE 
PREÇOS 

TAMBAY MOTORS E PEÇAS LTDA 01 À i i M j ç i o de Veículos 
Uti l i tár ios 

19 691.00 

7 7 . 5 1 1 , 0 0 

009,97 04.11.97 TOMADA DE 
PREÇOS NOVA ERA VEÍCULOS LTDA. 02 

À i i M j ç i o de Veículos 
Uti l i tár ios 33 596,00 

7 7 . 5 1 1 , 0 0 

009,97 04.11.97 TOMADA DE 
PREÇOS 

CAPITAL DIST. DE VEÍCULOS LTDA 03 

À i i M j ç i o de Veículos 
Uti l i tár ios 

23.S24.00 7 7 . 5 1 1 , 0 0 

Wflka es de Medeiros 
residente - CSL 

Joào Pessoa, 01 de Dezembro de 1997 
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COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL. 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Sande da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de licitação devidamente cotnstituída pela portaria 
tx°203j'97 . com futidaniento.no Art. 

PROCESSO 
N ' 

HOMOLGAÇAO 

07 11 97 

MODALIDADE 

TOMADA DE 
PREÇOS 

VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

CAR1RI MEDICAMENTOS LTDA. • 155 Aqafciçi* d* 
M c d t a n u s U s 

40,00 

UNIAO QUÍMICA FARM-NAC.S/A 55,64,156.178 2.045.70 
MÁTELA COM. E REP. LTDA. 04,45,60,62,70,75.86.96,99.131,150,163080. 

139,204,208 
46.214,44 

1 
NORTE SUL DIST. HOSP. LTDA. 10,54,59 2-181,65 
DEHTMED/B ARROS ALFAIA 01,25^4,92,97,104.110.127,151,160,171,154, 

196,203,211,213,. 
4.119.56 

EUROFARMA LAB. LTDA. 88 176,40 
DROGA CHAVES OOML LTDA. 57.122,140.159,166.192,20« ¿i 239,40 
ORTOTEX LTDA 40,89,98,105.107,141,148.151,181,193,157. 

203,207 
LL279.10 

CRISFARMA LTDA 94,182 200,00 
A G, MED DIST. HOSP. LTDA 14,74,82,90,123,175 1.060,50 
OFJLAMED COM. * REP. LTDA 16,21,113,137,177.191,198 1.143,40 
BIOPHARM LTDA 24,136,188 3.153,65 
CTRUFARMA COMERCIAL LTDA 09,19,26.34,101,133 731,80 
LTAFARMA LMP. EXP. LTDA 22,28,38,52 9.197,50 
AI MA PROD. HOSP. LTDA 155 54 ,«f 
LB. DANTAS DROGUISTAS LTDA 20,65,76,118,125,143.146 2.002,00 
CRISTALIAP QUI.FARM LTDA 46,48,58.71,72,B1,93,100,102,103.11U20, 

121,124,130,138.139,145,164,179,210, 7.296,29 
ENDOMED COM. E K E P LTDA 67,115,205 206,90 
HORAFARMA LTDA 129 1.2»,00 
DICORDIST. COM EREP. LTDA 33,37,53,83,147,149,199 12,150,80 
D ü v v ü . L D COM. MU? . L I L A 07,13,61 4.025,90 
MAUES LOBATO LTDA 18,36,49,56,77,108,112,144,167,173,185,186 2^54,75 
SANUS FARMACÉUTICA LTDA 03 620,00 
LAB. NEO Q U a n C A LTDA 15,106,153,212 9.414,80 
MDLTON CHAVES LTDA 05,79,126,190 687,90 
EXOMED REP. DE MED. LTDA. 27,30,31.41,123,201 2.664,15 
ALFAMEDíANA PATRICIA M. L I M A 08,29,50,73,80,132,214 4.481,10 
E M S - IND. FARM LTDA. 12.23,32.42,í3.í9.B7,91.U6.U7,162,179,176 7.204,30 
B H FARMA COM LTDA 02,11,17,43,154,161,165,174,200 3.857,00 
SANVAL COM. E IND. LTDA 39,35,66,84,85.114,119,134,142,157,169.172, 

133,184,187, 
\ 4.414,00 

TOTAL 
GERAL 

1(59.0? : 

João Pessoa. 01 de Dezembro de 199" 

Wilka RodrJèâs&de Medeiros 
Presidente - CSL 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL. 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LOTAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente comstituída pela portaria 
n°203/97 . com fundamento no Art, 16 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93. toma núblico a HOMOLOGAÇÃO da seauiote Licitações: 

PROCESSO 
N" 

HOMOLOAÇAO MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

011/57 »? 11 Ti TOMADA DE 
PREÇOS 

C ÂMBITO MAT. HOSP. LTDA 61 Material Consumo 
Mtdlco-Hoipitalar 

88830 

D3RAS CBO IND. OCR. E OPT. S A :ü^U20304J5*« ,75 , 103a05 , 10W08 
lQ9O10,115323.U4a3S.lMJÛ7,128, 
1»030 ,13133X1»034,135036,137, 
13803914004S,14»050,1S1057,15S> 

258430 
! 

MEDICAL MERCANTIL LTDA. 44517 651 ¡60 ' 

í TOSCANO LTDA 04 I165ó~ 1 
! ORLAMED COM. E REP. LTDA 5 8 5 9 154.100 I 

HOSMED LTDA 4 0 5 1 , 8 6 &t?i,i» 2.17550 ! 
1 

PR-COML. MEDICA LTDA «7,118 485.00 
BIOPHARM LTDA 167 132,30 i 
ORTOTEX LTDA 0754,95,96 1.712 £>Õ i 
MEDE ARMA LTDA 107,147 150.00 
DEHTMED BARROS ALFAIA 023039404M241,76,77,784>9,100, 

104058,160 
4.179.84 j 

CTRDTAKMA LTDA 50 12457 1 
CRISFARMA LTDA. 01,083656,152 398ÄJ ! 
HORAFARMA LTDA 38 828X0 1 
CIRÚRGICA FERNANDES LTDA 06,11,153738,43,4849,09,70,84,85 6 .13301 i 

PROMHOL LTDA 05,52,161,166 4446JS0 
POLEBOR.LTDA 79,80,8183JÖ 10.056.00 1 

ENDOMED LTDA 355051,142343,144345.14* 559j60 I 
CIRÚRGICA CENTER LTDA 09,10,12,13,14,16,17,18,19363132, 

33,66,74, 
79531 I 

MB TEXTIL LTDA 2953,72,73 13.697,12 
VASCONCELOS E ROCHA LTDA 111.112,113314316 1439*0 
ALT AMED LTDA 0334,60,8857 93939 
mOSTSTEMS LTDA. 156 2555 
DENTAL MEDICA LTDA 5455 2450 
HOSPLTALSHOP LTDA 102 1485.00 
CTRURGICA KARLA LTDA 37,45,63,6553,117319,120021,122353, 

154055 
964,10 

MC - r A R M A C É U n C A LTDA 6258,101362,163364,165 4.623X10 6 1 . 5 S 5 5 S 1 

http://futidaniento.no
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I 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Joào Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente comstituída pela portaria 
11*203/97 , com fundamento no Art. 16 da Lei Federal n° S.666 de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO da seguinte Licitações 

T W n I HOIÍOLGAÇÃO E imãT^cKrS i SSSSS; ' ' V — 1 , 1 1 * • • 

TROCESSO 
N 

MODALIDADE ^-ENCEDOR H E N S OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

Oia,»97 12.11.97 TOMADA DE 
PREÇOS 

DENTAL REAL - C. VELOSO 

EASY PAPER COM. LTDA. 

07,13,15,2122 2 5 2 6 2 7 ^ 8 2 9 3 0 J 1 ^ 2 J 3 3 4 J 5 3 6 J 7 
38J9.4O,41,421,43,44,45.46,SS^l.«,70,75,Tla,79í0,8a 
90,91,94,124426427,133,134437,138,13SU4Ö442, 
14344444?4544624<B4<»47047S 

MC - FARMACÊUTICA LTPÃ~ 
0 9 , 1 4 8 

SAUDE DENTAL LTDA. 
01.02.03,04,05,1849,20.51,1291414644« 

DKT. PAULA & NEVES LTDA. 

14,2344,59 ,71 ,72.74,894234284304314494614«. 
172Q7317tf,177,178,179 
3 7 , 1 5 6 , 1 5 7 . 

MEGAMED LTDA. 

Aquisiçio de 

Materia! 

Odoctologico 
C o n s u m o / 

ButturneoUíE 
e 

ButrurDettajs 

23.935,11 

3.748,40 
9.995.87 

8.73325 

IBRAS CBOINDCTRUR. S.A. 

60^5-96^7^8^94004014«240340440S4«5407, 
10S409Q55 

1403.60 

16. 
1 2 . 9 7 3 4 0 

CIRÚRGICA KARLA LTDA. 
2.848.00 

10. 
DENTAL PASSOS LTDA. 
HOSMED COMERCIAL LTDA. 

08,48.49,63,73,77.78,151. 
68.50 

MEDFARMA LTDA 
I2042143547I. 

8.910,70 
501,14 

92. 
DENTAL MEDICA LTDA. 

D ENTERN LTDA 

12410,m,1124D414,115, l l«417,118,1154»44S. 
146467474 

8845 

SAUDE MEDICA LTDA 

ll,17.47,S243,54^5,56J57,64^$,66^7,Ó8j89j81^3,84 
SS,86^3,122,132,15O,lS8,15»,160,168 

11.94845 

4.634,40 
5 0 . 

O R L A M E D C O M E R E P . L T D A 
5.725,00 

8 2 . 1.850,00 97.263,87 

João Pessoa, 01 de Dezembro de 1997. 

Wüka Rfónga&í de Medeiros 

Presidente- CSL 

FUNJ0PE • FUNDAÇÃO CULTURAL DE J0A0 PESSOA 

RELAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS PELA COMÍSSÃO NORMATIVA DA 
LEI "VIVA CULTURA". EM REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS NOS DIAS: 
02. 23 E 30 DE OUTUBRO DE 1997 E 13 DE NOVEMBRO DE 1997. 

I PROJETO N° 048/97 
DOCUMENTO DE APROVAÇÃO N° 027/97 
PROCESSO N"> 004.048.027/97 
NOME DO PROJETO: Gravação do CD "Paulinho de Tarso" 
VALOR: RS 13.020,00 («reze mil e vinte reais) 
EMPREENDEDOR: Paulo de Tarso Alexandrino de Oliveira 
CPF. 09O.78S.093/87 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DE APROVAÇÃO: 02/10/97 

2. PROJETO N" 051/97 
DOCUMENTO DE APROVAÇÃO N° 028/97 
PROCESSO N° 004.051.028/97 
NOME DO PROJETO: Nação Tabajara 
VALOR; R$ 14.460,00 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta reais) 
EMPREENDEDOR: Tarcísio Aldson Toscano de Almeida 
CPF. 526.367.984/04 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DE APROVAÇÃO: 02/10/97 

3. PROJETO N° 045/97 
DOCUMENTO DE APROVAÇÃO N° 029/97 
PROCESSO N° 004.045.029/97 
NOME DO PROJETO: Canta Palhaço 
VALOR: R$ 14.500,00 (quatorze mil e-quinhentos reais) 
EMPREENDEDOR: Venceslau de Sousa Justino 
CPF: 953.861.304/04 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DE APROVAÇÃO. 23/10/97 

4 PROJETO N° 056/97 
DOCUMENTO DE APROVAÇÃO N° 030/97 
PROCESSO N° 004.056 030/97 
NOME DO PROJETO: Nem Tudo é como a gente quer 
VALOR: R$ 10.271,00 (dez mil, duzentos e setenta e um reais) 
EMPREENDEDOR: Fabiano de Macedo Diniz 
CPF: 713 688 334/20 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: Música 
DATA DE APROVAÇÃO: 30/10/97 

5. PROJETO N° 054/97 
DOCUMENTO DE APROVAÇÃO N° 031/97 
PROCESSO N° 001 054.031/97 
NOME DO PROJETO: Mamanita (O Espetáculo) 
VALOR: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais) 
EMPREENDEDOR: Cryselide Moura Ribeiro de Barros 
CPF. 162.317.754/53 
TIPO DE EMPREENDIMENTO: Teatro 
DATA DE APROVAÇÃO: 13/11/97 

SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA N? 076/97 

0 Superintendente de T r a n s p o r t e s Públ icos de João Pes 

soa, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe c o n f e r e a Lei 1601 de 26 de dezembro 

de 1984 e a r t i g o 110 do d e c r e t o 2920 de 13 de novembro de 1995 e 

, Considerando o cumprimento do d i s p o s t o no decreto n° 

3191/97 de 26 de junho de 1997; 

. Considerando o I n t e r e s s e da Administração Municipal 

em f a c i l i t a r , d e n t r o das normas l e g a i s , o acesso de t a x i s t a s de o u t r a s e i 

dades ao sistema de t r a n s p o r t e p ú b l i c o por t á x i s de João.Pessoa, sem a l t i 

ração do número de a l v a r á s hoje e x i s t e n t e s / e 

, Considerando reunião do Conselho D i r e t o r da STP no 

d i a 26/08/97 que aprovou resoluções a b a l x o j 

R E S O L V E 

A r t . 1? - Sem a l t e r a ç ã o do n5 de a l v a r á s hoje e x i s t e n 

tes no sistema de t á x i s de João Pessoa, f i c a f a c u l t a d a a t r a n s f e r ê n c i a de 

t á x i s l e g a l i z a d o s em outros municípios para o c a d a s t r o da STP, independen 

te da cor do v e i c u l o , 

A r t , 2°. - F i c a e s t a b e l e c i d o o prazo de 210 dias ( até 

01/07/1998) para as t r a n s f e r ê n c i a s a que se referem o a r t i g o 10. 

A r t . 3 n - Esta p o r t a r i a r e t r o a g e seus e f e i t o s ao dia 

01 de dezembro de 1997. 

João Pessoa, 09 de dezembin de 1997 

JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 


